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ATA DA 411ª REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO 
ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – ECAD 

 

 

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às 10h, a Assembleia Geral do ECAD realizou, 

em caráter extraordinário, sua 411ª Reunião, na Sede do Ecad, à Rua Guilhermina Guinle, 207 – 

Botafogo/RJ, com a presença dos Srs. Roberto Corrêa de Mello (ABRAMUS), Marco Venício Mororó de 

Andrade (AMAR), Marcel Camargo e Godoy (ASSIM), Kléber da Silva (SBACEM), Célia Barros 

Madureira Favi (SICAM), Jorge de Souza Costa (SOCINPRO), José Antônio Perdomo Corrêa (UBC) e da 

Srª Superintendente Executiva, Glória Cristina Rocha Braga. Presentes ainda os Srs. Gustavo Vianna e 

Maria Cecília Garreta Prats Caniato (ABRAMUS); José Alves e Giselle Severo (AMAR); Zenaide Bareiro 

(SICAM); Joelma Giro Montanaro (SOCINPRO); Marisa Gandelman e Fábio Giovani (UBC). Conforme o 

disposto no parágrafo 2º, artigo 23 do Estatuto do Escritório, foi eleito para presidir os trabalhos o Sr. Marco 

Venício Mororó de Andrade, cabendo a mim, Marisa Gandelman, secretariá-lo.  1) VERIFICAÇÃO DO 
QUORUM – Verificado o quorum exigível para a instalação da sessão, deu-se início aos trabalhos. 

Registrada a presença da gerente executiva jurídica, Clarisse Escorel.  2) Aprovação da ata da 410ª AGO - 
Lida e aprovada, após modificações, a ata da 410ª reunião, realizada no dia 24/04/2013, na cidade de São 

Paulo.  3) Participação de representantes da ABRAC e SADEMBRA – Atendendo ao pedido da 

Assembleia Geral, a Sra. Superintendente informou que convidou as associações administradas Abrac e 

Sadembra para participarem da reunião de hoje. A Sadembra, embora convidada, não compareceu. A Abrac 

se fez representar por sua presidente, Sra. Jacqueline Reis, que reiterou seu pedido de participação nas 

assembleias gerais, na qualidade de associação efetiva. Na oportunidade, solicitou também que seja 

suspenso o pagamento do custo mínimo. Seus pleitos serão formalizados em uma carta que a Abrac 

remeterá para posicionamento da Assembleia.  4) Expediente das Associações: 4.1) E-mail recebido da 
SOCINPRO: - Caravana de artistas à Brasília (CADE e PLS 129/12) – Debatido o assunto, a 

Assembleia suspendeu por ora a caravana à Brasília tendo em vista o andamento recente do PLS 129/12. - 
CADE – Adiantamento de percentual societário dos valores já recebidos pelo ECAD e dos que estão 
depositados judicialmente (repasses de valores mediante AG de cada Associação autorizando 
expressamente o repasse) – Com a palavra, o presidente da SOCINPRO propôs que a Assembleia 

deliberasse autorizando o Ecad a adiantar o valor correspondente ao percentual societário e direito dos 

titulares, quando autorizado por assembleia da respectiva sociedade, de modo a permitir o suprimento da 

multa, caso em juízo fosse exigida fiança ou depósito da multa imposta pelo CADE para as associações que 

o solicitarem, por conta do percentual societário das distribuições futuras. A Sra. Superintendente alertou os 

presentes sobre a vedação contida no parágrafo único do art. 35 dos Estatutos Sociais do Ecad. Após os 

debates, a Assim se absteve de votar por entender que não estando condenada pelo CADE não deveria 

deliberar sobre o assunto. A UBC  alegou que concordaria, em caráter excepcional, com o adiantamento a 

associação que solicite, desde que limitado ao valor correspondente ao percentual societário já contabilizado 

no ECAD e à proporção do que provavelmente caberá a cada associação, com base no Balanço Geral 

de Dezembro de 2012, tendo ressaltado que cada solicitação deverá ser analisada e 

aprovada individualmente, inclusive no que diz respeito à amortização do valor do adiantamento, que 

importará na suspensão de qualquer repasse do percentual societário até a integralização do valor total da 

verba societária adiantada. Ressaltou a UBC que o adiantamento de qualquer valor de percentual societário 

não contabilizado no ECAD ou mesmo adiantamento superior a cota parte proporcional de cada associação 

significará empréstimo, o que é vedado pelo Estatuto do ECAD, impedimento que se estende às 

associações. A SICAM se absteve de votar e consultará a sua diretoria para posicionamento futuro.  As 

associações SOCINPRO, ABRAMUS, AMAR e SBACEM se manifestaram no sentido de que tão logo seja 

exigido o depósito ou fiança bancária, o Ecad deverá adiantar para cada associação o valor necessário para 



garantir os respectivos juízos. - CADE – Autorização da AG para liberar os valores para o ECAD 
garantir em juízo a multa imposta pelo CADE – Aprovada a liberação de valores da taxa de 

administração do Ecad para a realização de fiança bancária, caso seja necessário ao Escritório garantir o 

juízo com a finalidade de suspender a exigibilidade de pagamento da multa imposta pelo Cade. 5) ORDEM 
DO DIA: 5.1) Superintendência: a) Análise Financeira – relatórios Abril/13 – A Sra. Superintendente 

Executiva teceu comentários sobre a situação financeiro do Ecad, esclarecendo que os relatórios relativos ao 

mês de abril será remetidos dentro do prazo estabelecido. 5.2) Gerência Jurídica: a) Posicionamento de 
ações – Informados os andamentos das principais ações judiciais de interesse do Ecad. 5.3) Gerência de 
Arrecadação: Registrada a presença do gerente executivo de arrecadação, Márcio Fernandes. a) YouTube 
- Foi relatado o andamento dos contatos com o Google, para renovação da carta de intenções e a dificuldade 

da renovação, diante da mudança de entendimento do usuário sobre o que incidiria o direito de execução 

pública musical. b) Deezer - Na oportunidade foi narrado o andamento das negociações com a Deezer, 

sendo o primeiro caso a ser tratado no modelo apresentado pela UBEM, onde o percentual autoral incidirá 

sobre a receita líquida, bem como para os direitos conexos dos fonogramas cujos produtores fonográficos 

não manifestaram, por meio de carta, interesse em realizar a cobrança diretamente. 5.4) Gerência de RH: 
Registrada a presença da gerente executiva de recursos humanos, Janaína Araújo.a) Acordo Coletivo de 
Trabalho 2013/2014 – Foi apresentada para a Assembleia Geral proposta de reajuste e alterações para o 

Acordo Coletivo de Trabalho 2013/2014, cujo texto integral segue em anexo (anexo I) e faz parte 

integrante da presente ata. 5.5) Gerência Adm./Financeira: a) Memos 034, 035, 036, 037, 038 e 041/13 – 
Controladoria – Solicitando baixa patrimonial –Autorizadas as baixas dos bens móveis listados pelo fato 

dos consertos serem antieconômicos. Deverão ser doados a entidades filantrópicas os bens que ainda 

puderem ser aproveitados. Nada mais havendo a tratar, o presidente da Assembleia franqueou a palavra aos 

participantes e como ninguém dela quis fazer uso, deu por encerrada a sessão, cabendo a mim, Marisa 

Gandelman, lavrar a presente ata, na qualidade de secretária, a qual foi lida e aprovada pelos presentes. Rio 

de Janeiro, 15 de maio de 2013. 

 

ABRAMUS   _______________________________ 

                                                                  Roberto Corrêa de Mello 

 

 

AMAR           _______________________________ 

  Marco Venício Mororó de Andrade 

 

 

ASSIM           _______________________________ 

          Marcel Camargo e Godoy  

 

    

SBACEM       _______________________________ 

                                                                                      Kléber da Silva 

 

 

SICAM          _______________________________ 

                                                                              Célia Barros Madureira Favi 

 

 

SOCINPRO   _______________________________ 

                                                                                    Jorge de Souza Costa 

 

 

UBC               _______________________________ 

                                                                              José Antônio Perdomo Corrêa 
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